
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA Nº 335 

O Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado 
de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais e dando 
cumprimento à Resolução TRE-GO 
Nº 05, de 16.05.94, e ao que 

foi decidido em sessão de 
19.12.94, 

RESOLVE: 

Designar, a partir de 1º de fevereiro de 
1995, o Drº. JURACI COSTA, Juiza de Direito da 2º VARA 
CRIMINAL DE GOIÂNIA, para exercer a função de Juiza 
Eleitoral da 133º Zona, sediada nesta Capital, em 
substituição ao Dr. JOÃO UBALDO FERREIRA, por haver 
completado o biênio. 

Cumpra-se, anote-se e publique-se. 

ela do Tribunal Regional 
oiânia, aos 21 dias do 

Gabinete da Presidê 
Eleitoral do Estado de Goiás, e 
mês de dezembro de 1994, 

   
    

 


